
APROVADO
Em 06/02/2024

Vicente Augusto da Costa
Presidente

REQUERIMENTO Nº 80/2024

Solicita da autarquia DER (Departamento de Estradas de Rodagem, para efetuar a
correção ou substituição das placas grafadas como “S. Parnaíba”, localizada na
Estrada dos Romeiros (SP-312) na divisa entre os município de Santana de Parnaíba e
Pirapora do Bom Jesus e na divisa entre os município de Santana de Parnaíba e
Barueri, como mostra foto anexa

JUSTIFICATIVA

Se lermos em algum lugar “S. Parnaíba” e não conhecemos a cidade, temos a
impressão que nosso município se chama São Parnaíba ou Santo Parnaíba. Por isso,
parnaibano nato, esse vereador deseja que na escrita das placas, se esse
departamento optar pela abreviatura, seja escrita “Stna de Parnaíba”, para que
visitantes tenham a informação transmitida de forma adequada, para que não induza os
transeuntes da via ao erro ou dúvida das escritas gramaticais corretas da nossa cidade.

Plenário Antônio Branco, 30 de Janeiro de 2024.

AGNALDO MORENO
(Agnaldo Benites Moreno)

VEREADOR - PSD
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Anexo do REQUERIMENTO
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SUBSCRITOS

REQUERIMENTO Nº 80 - Solicita a substituição das placas grafadas como
“S. Parnaíba”, localizada na estrada dos Romeiros (SP-312) na divisa
entre os município de Santana de Parnaíba e Pirapora do Bom Jesus e na
divisa entre os municípios de Santana de Parnaíba e Barueri.

CERTIFICO que os Vereadores: PRESIDENTE VICENTE AUGUSTO DA
COSTA, 1º SECRETÁRIO JOSÉ HUGO DA SILVA, 2º SECRETÁRIO
MARCOS MORAES DE SOUZA, TESOUREIRO RENILSON
RODRIGUES NASCIMENTO, ANGELO DA SILVA SOUZA, GENUINO
ANTONIO DE LIMA, JOSILDO RIBEIRO DA SILVA E NELCI
APARECIDA DE FREITAS SANTOS, solicitaram a subscrição do presente
REQUERIMENTO, conforme comprova ata eletrônica da 1ª Sessão
Ordinária realizada em 06.02.2024, nos termos do Artigo 153 §1º do
Regimento Interno.

Santana de Parnaíba, 07 de Fevereiro de 2024.

ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS SUGAHARA

Chefe da Seção de Apoio à Atividade Legislativa
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